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DECRETO N. 42 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

SUMULA: DE,CLARA DE UTILIDADE PUBLICA PARA FINS DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL, ESTRADA RURAL MLTNICIPAL
PzuMARIA, SENTIDO A PR 439, QUE LIGA JLTNDIAÍ DO SUL A
SANTO ANTONIO DA PLATINA E CONTEM OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MTINICIPAL DE JLINDIAÍ DO SUL, ESTADO DO

PARANA, usando a competência que the confere a Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que Município de Jundiaí do Sul, celebrou

Contrato de Repasse com a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento

Regional - MDR, tendo como objeto a execução de pavimentação de estradas vicinais no

município de Jundiaí do Sul.

CONSIDERAI{DO a Resolução SEMA 04612015, dão conta da

necessidade de declaração de utilidade pública paÍa a obtenção da Autorização Ambiental em

todas as suas etapas,pata a pavimentação de estradas.

DECRETA:

Art. 1o Fica Declarada de Utilidade Pública, para Íins de licenciamento

ambiental, junto ao órgão ambiental competente (IAT), a Estrada Rural Municipal Primária,

que liga Jundiaí do Sul a Santo Antônio da Platina, com as seguintes coordenadas:

I - Trecho Inicial: Do limite do perímetro urbano de Juncliaí do Sul na

coordenada UTM F.57 6255.1 6; N7408724.82;

II - Trecho Final: Prosseguindo pelo eixo da estrada por 4.000 metros

até a coordenada UTM 8577276.22;N7411916.22, próximo ao limite do Assentamento Ely

Moutinho, sentido a PR 439, que liga Jundiaí do Sul a Santo Antônio da Platina.

Art. 2' Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
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EXÍRATO ooÍERI\4OADlTlVo N'O1 /2021 AO CoNTRAÍO N'10/2020

PROCESSO N'14 / 2021
oàJÉró: contataçao aê empÍesa especiâlizada para pÍestação de

serviçodeacesso ainternelvisando âtendeÍas necessidades da CámaÍa

lúunicrpal de AraPoli.
corutântlrute: cÀvlRA lüuNlclPAL DE ARAPorl
CONTRAÍADA: A, HIKARU KAMIDE . SCIú LÍDA
CNP Jt 27 .O27 .8221A001'12
VALOR MENSAL: RS 525,00 (qulnhentos e vinte e cinco reais)

vALoR ToTAL: R$ 6-3oO,o0 (seis mil e Íezenlos reais)'

ucÊNctA: 16.09.2021 à 16.o9.2022

ÉLEMÉNTO DE DESPESA:

õiõôü oli.oosr.z.o01 3.3.s0.40.s7 oo - rúANUTENÇÃo E DESÊN-

úôr-vttterro onsnrtvt DADES Aolúl NlsrRATIvAS E LEGISLAÍlvAS

óÃôÂúÀarr"tuHrcrpnl- sERVIÇos DE rEcNoLoGlA DA INFoR-

úÁõÂo e covur'lcnçÁo - PESSOA JURíDlcA - DESPESAS DE

ÍÉLEPROCÉSSAMENTO
ASSINAM:
EDILSON CoRSlNl PEREIRA- pela CONTRATANÍE
CASSIO MIGUEL DE JESUS MIRANDA_ PEIA CONTRATADA

. JABOTI

3 - vALoR H,lÁxtMo; R$ 17.800,00 (Dezessete Mil

e Oitocentos Reais),

4 -ABERTURA DOS ENVELOPES Dia 0411012021

àso9:00 www.bllcompras org br"Acessoldentificado
no link - licitaÇÕes"

Juliano Rodrigo t\,{oreira,

Pregoeiro Oficial
Portatia no1012021.

s- tN ronuRçÔES coMPLEIVIENTARES: Departa-

mento de LicitaÇâo, PÍefeitura t\/unicipal de Jaboti, na

Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh

às itnOomin, e das 13h00minh às l6h00min Edital

completo, demais anexos, atas e contratos íuturos

no dlário do municÍpio no site wvwv.jaboti pr govbr'

Edifícioda Prefeitura Municipalde J aboli'14lOgl2O21 '

JUNDIAÍ DO SUL

pREFE|TURA Do lvuNlcíPlo DE ARAPorl - PR

RUA pLAciDto LEIrE N" 1 48 cENTRo clMco
cEP 84.990-OO0 / FONE (43) 3512'3000
cNPJ No 75.658.377l0001'31

EXTRATO
30 TERIúOADITIVO

Contalo í" : 237 12020 .

Tomada dê Preços n'i 05/2020.

Contratente: I\,4un crPo de AÍaPti.
CONITAIAdA: PAVILUZZO PAVIML,NTAÇAO' ÉIREL''

cúusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo
ó pÁente fermo editvo objeliva a prorogaçáo do pÍazo de VIGÊNclA

do CONTRATO sob o n" 23712020.

cúusuLA sEGUNoA - oA vlGÊNctA
F;câ oronoqado o pralooe VIGÊNCIAdo contato sob o n0 23712020 poÍ

.àL'r iaolf."i"., i"iciando-sê em í1/09/2021 e êstendendo-se alé

ttlttizbzt, iom uase no rnciso ll ad. 57 da Ler n' I 666/93'

Oofundamênto legal: O presentetermo aditivo decorÍe de autoÍização

àa autoridade com;etente da contatanle e encontra âmparo legal no

anciso lV, ad. 57 da Lei n" 8.666/93.

DisDosicões Íinais: Todas as demals Clàusulas nào especiÍlcamente

moàiÍicaàas pelas aIeraçôes decolrentes desleTetmoAdilivo permàne_

cm emvigoie obrigando as partes coníorme originalmente pactuadas

Dah da Assinatura: 10/09/2021.

JABOTI

5
transparência

acompanhar
autarquias,

ou privados com a finalidadc lornar Púhlicodc cditais públicosEsto cspaço ó dcsünado a publicaçào
as ações dos órgâos públicosocorridos, dandoa cerca dos atos e fatosas informações medida tomada Pêlasnos editais toda e qualquer

Os leitores Podemc das empresas. entidades, associaçôes,de economia mista,prefeituras, câmaras municipais, empresas
público seus atos.que tenham a necessidade dê tornare outras dênominaçôesinstituições, emPresas

celebrou Contrato de Repassecom a União Federal,

por intermédio do Ministério do Desenvolvimento

ilegionat - MDR, tendo como objeto a execuçáo

de f,avimentação de estradas vicinais no municÍpio

de Jundiaí do Sul.
CONSIDERANDO a Resolução SEMA 046/201 5,

dáo conta da necessidade de declaração de utilidade

pública para a obtenÇáo da Autorizaçáo Ambiental

em todas as suas etapas, para a pavimentação de

estradas.
DECRETA:
Aft. 'lo Fica Declarada de Utilidade Pública, para

fins de licenciamento ambiental, junto ao Órgão am-

biental competente (lAT), a estrada Rural Municipal

Primária, que liga Jundiaí do Sul a Santo AntÔnio

da Platina, com as seguintes coordenadas:

- Trecho lnicial: Do limite do perímetro urbano de

Jundiaí do Sul na coordenada UTM E576255 16;

N7408724.82.
ll - Trecho Final: Prosseguindo pelo eixo da

estrada por 4.Ooo metros ate a coordenada UTM

E57727à.22, N7411916.22' prÓximo ao limite do

Assentamento Ely Moutinho, sentido a PR 439,

que liga Jundiaí do Sul a Santo AntÔnio da Platina'

Á,t. ã" Eut" Decreto entre em vigor na data de

sua publicaÇão, revogando-se as disposiçÕes em

contrário.

IUUNICÍPIO DE JUNDIAí DO SUL.PR, 16 DE SE-

TEMBRO DE2021.

ECLAIR RAUEN
PREFEITO

P REFEITURA IV1UNICI PAL DE JUNDIAí DO SU L-PR

SUI/ULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇAO AT\iI'

BIENTAL
O I\NUNICÍPIO DE JUNDIAí DO SUL, iNSCTitO NO

CNPJ no. 76.408.061/0001-54, torna públlco que

está requerendo junto ao lnstituto Agua e Terra -
lAT, Regional de Jacarezinho - PR, a Autorizaçáo

Ambienial Prévia, para execução de pavimentação

com pedras irregulares na Estrada Rural f\'4unicipal

primària, que liga JundiaÍ do Sul - PR a PR 439,

sentido a Santo Antônio da Platina - PR

JundiaÍ do sul, I 5 de setembro de 2021 '

Eclair Rauen
Prefeito N4uniciPal

1 cuas
CONSELHO MUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL
JUNDIAI DO SUL-PR
Lei Municipal n0356/201 O e Lei À/unicipal nÔ367/201 0

R. São Francisco, no75- Centro CEP86470-000 -

Jundiaí do Sul - PR.

RESOLUÇÃO No 09/2021

SUÍrilULA: APROVAR E INSTITUIR A DIRETORIA

EXECUTIVA DA GESTÂO 202112023 DO CONSE-

LHO IVUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DO

À/UNICÍPIO DE JUNDIAí DO SUL, ESTADO DO

PARANA.
O CTVIAS (Conselho I\,lunicipal dêAssistência Social)

de Jundiaí do Sul, no uso das atribuiÇões que lhe

são conferidas pelas Leis Í\,4unicipais n" 356/20'10

e 36712010 e,

CONSIDERANDO o Regimento lnternodo Conselho

Municipal de Assistência Social do

Jundiaí do Sul, estado do Paraná;

CONSIDERANDO a Deliberação da

municÍpio de

Plenária real

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAí DO SUL

DECRETO No.043/2021
áúrvrur-n, Prorroga prazo de validade do "Concurso

Público no. oo1t2o1g homologado pelo Edital no'

O17t2}1g de 12logl2o19, e dá outras providências

O Prefêito do Município de Jundiaí do Sul, Eclair

Rauen, no uso de atribuiçóes legais conferidas por

Lei, com amparo no art. 37, lll, da Constituição Fe-

deral e considerando:
A necessidade de conÍataÇão de pessoal em face

de aposentadorias e exoneraÇÕes a pedldo;

Aindisponibilidadede prazo e recursos para realizaçáo

de um novo Concurso Público:

DECRETA:
Art. 1o. - Fica Prorrogado por mais dois (02) anos, a

partirda datade sua homologaÇão, o prazo de validade

doConcurso Público no OOl/2019, homologado pelo

Edital no. 01712019 de 1210912019.

Parágrafo Único - As convocações de candidatos

,oroúdos, salvo as êxceÇÕes legais seÍá precedida

da avatiaÇão do sistema de controle lnterno quanto

ao gasto de pessoal.

AÉ. 2". - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, com eÍeito retroatlvo a 1310912021 '

revogando o Decreto no. 04112021 e demais dispo-

siçôes em contrário.
Gâbinete do Prefeito do ÍVlunicípio de Jundiaí do Sul

- PR, 16 de setembro de 2021.

Eclair Rauen
PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

N, 42 DE 16 DE SETEIVIBRO DÉ2021

MULA: DECLARADE UTILIDADE

FI NS DE LICENCIAÍVIENTOAM BI ENTAL, ESTRADA

RU RAL I\4U N I C I PAL P RI IV]ÁRIA, S E NTI DO A P R 439,

QUE LIGA JUNDIAÍ DO SULASANTOANTONIO DA

PLATINA E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL,

ESTADO DO PARANA, usando a competência que

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que t\ilunicípio de JundiaÍ do Sul,

PUBLICAPARA

AVISO DE LICITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N. O 109/2021

EXCLUSIVO PARA ME. EPP

(Resumo para fins de Publicaçâo)

A FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE JABOTI, Estado do Paraná, torna público quê

fatá Íealizil licitação, conforme segue:

1 - MODALIDADE: Pregão EletrÔnico no.11912021'

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por ltem. FE-

CHAtr/ENTO: ABERTO

2 - OBJETO: Seleção de Proposta entre os propo-

nente enquadrados como Microempresa e Empresa

de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da Lei

Complementaí no 123t20o6 e alleÊçâo dada p-ela Lei

Complementar no 147t2014. para de AQUISIÇAO

DE CESTAS BASICAS,

CAMARADE ARAPOTI

ARAPOTI

JUNDIAÍ DO SUL



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL.PR

súMULA DE PEDIDo DE AUToRIzAçÃo AMBIENTAL

o wurutcípto DE JUNDIní oo SUL, inscrito no CNPJ

ne. 76.408.061/OOO1-54, torna público que está

requerendo junto ao lnstituto Água e Terra - lAT,

Regional de Jacarezinho PR, a Autorização

Ambiental Prévia, para execução de pavimentação

com pedras irregulares na Estrada Rural Municipal

primária, que liga Jundiaí do Sul - PR a PR 439,

sentido a Santo Antônio da Platina - PR.

Jundiaí do sul, L5 de setembro de 2021.

Eclair Rauen

Prefeito Municipal
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EXÍRATO DOTERMOADITIVO N'01 /2021 AO CONTRATO N" 1 O/2020

PROCESSO N.14 / 2021
OBJETO: Contralação'de empresa especializada para prêslâçâo de
serviçode acesso a internetvisando atendêras necessidadesda Câmara
Municipal dê Arapoti.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOII
CONTRATADA: A. HIKARU KAMIDE - SCIú LTDA
CNPJT 27 .O27 .82210001-12
VALOR MENSAL: R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais).
VALOR TOTAL: R$ 6.300,00 (seis mil ê trezentos reais).
ucÊNctA: 1 6.09.2021 à 16.09.2022
ELEMENTO DE DESPESA:
01.001.01 .031 .0051 .2.001 .3.3.90.40.97.00, [,,tANUTENÇÁO E DESEN-
VOLVIIúENTO OASAÍIVI DADESADIVINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS
oACÀ\4ARAMUNrcrpAL- sERVrÇos DE TECNoLoGtADAtNFoR-
MAÇÁo E coMUNIcAÇÃo , PESSoA JURÍDIoA - DESPESAS DE
TELEPROCESSAI\,4ENTO.
ASSINAM:
EDILSON CORSINI PEREIRA- pela CONTRAÍANTE
CÁSSIO [4'GUEL DE JESUS N'IRANDA_ PEIA CONTRATADA

pREFEtTURA Do IvuNlcÍpto DEARApoI, pR
RUA pLAclDto LEtrE N" í49 cENTRo cÍvco
cEP 84.990,000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ Nô 75.658.37710001-31

EXTRATO
3O TERMOADITIVO

contêto n" , 237 12020 .
Tomada de preços n'i 052020.
Contratantê: MunicÍpio de Arapoti.
Contratada: PAVILUZZO PAVIN4ENÍAÇÁO - EtRELt.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente TeÍmoAditivo objetivâ â proÍogaqáo do prazo de VlcÊNCIA
do CONTRATO sob ô n'23712020
cúusuLA SEGUNDA - DA ucÊNCtA
Faca proÍogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato sob o no 237 nO2O paÍ
mais 2 (dois) mes€s, iniciando-se em í'1109/202í 6 estêndêndo-se alé
1'íl'1íl2021, com base no inciso ll, ad. 57 da Lei no 8.666/93.
Dofundamento legal: O presente lermo aditivodecoÍe de autorização
da âutoÍidade competente da contratanlê e enconlrâ amparo legal no
inciso lV, ad. 57 da Lei no 8.666/93.

Disposições finais: Todas as demais Cláusulas náo especiÍcamente
modiÍicadas pelasahêÍaçõêsdecoÍenlesdesleTermoAditivo permaf, e-
cem em vigo.e obÍigandoas partes coníorme originalmênte pactuadas.
Dah da Assinatura: 10/09/202'l

3 - VALOR ttlÁxltrrtO: R$ '17.800,00 (Dezessete l\/il
e Oitocentos Reais),

4 - ABERTURA DOS ENVELOPES . Dia 0411012021
às 09:00 www.bllcompras, org. br"Acesso ldentificado
no link - licitaÇóes"

s- truroRvtRçÓES cotvpLEÍvtENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh
às 11 hoomin. e das 1 3h00minh às 16h00min. Edital
completo, demais anexos, atas e contratos futuros
no diário do município no site wwv.jaboti.pr.govbr.

EdifÍcio da Prefeitura À/unicipal de J ab,oli, 1 410912021

Jufi ano Rodrigo tt4oreira,
Pregoeiro Oficial
Porta.ia no1012021.

celebrou Contralo de Repasse com a União Federal,
por intermedio do t\ilinistério do Desenvolvimento
Regional - t\ilDR, tendo como ob.jeto a execuçáo
de pavimentaÇão de estradas vicinais no município
de Jundiaí do Sul.
CONSIDERANDO a Resolução SEMA 046/20'15,
dáo conta da necessidadede declaraÇaode utilidade
pública para a obtençáo da AutorlzaÇão Ambiental
em todas as suas etapas, para a pavimentaÇão de
estradas.
DECRETA:
Art. 1o Fica Declarada de Utilidade Pública, para
fins dê licenciamento ambiental, junto ao órgáo am-
biental competente (lAT), a estrada Rural Municipal
Primária, que liga Jundiaí do Sul a SantoAntônio
da Platina, com as seguintes coordenadas:

- Trecho Inicial: Do limite do perímetro urbano de
Jundiaí do Sul na coordenada UT[4 E576255.16i
N7408724.82:
ll - Trecho Final: Prosseguindo pelo eixo da
estrada por 4.000 metros até a coordenada UTI\il
E577276.22, N7411916.22, próximo ao limite do
Assentamento Ely lvloutinho, sentido a PR 439,
que liga Jundiaí do Sul a Santo Antônio da Platina.
AÉ. 20 Este Decreto entre em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

MUNICÍPIo oE,JuNoIRÍ Do SUL-PR, 16 DE SE-
TEIVBRO DE2021.

ECLAIR RAUEN
PREFEITO

PREFEITURAÍVIUNICIPAL DE JUNDIAÍ Do SUL-PR
sutvtuLA DE pEDtDo DE AUTORTzAÇÃo AM-
BIENTAL
o uurutcípto DE JUNDIAÍ Do SUL, inscrito no
CNPJ no. 76.408.061/0001-54, torna público que
está requerendo junto ao lnstituto Água e Terra -
lAT, Regional de Jacarezinho - PR, a AutorizaÇão
Ambiental Prévia, para execuÇão de pavimentação
com pedras irregulares na Estrada Rural lVlunicipal
primária, que liga Jundiaí do Sul - PR a PR 439,
sentido a Santo Antônio da Platina - PR.
JundiaÍ do sul, 15 de sâtembro de2021.
Eclair Rauen
Prefeito Municipal

.. CN']AS
CoNSELHo MUNICIPALDEASSISTÊNCIASoCIAL
Luruoreí Do suL-PR
Lei [\ilunicipal n0356/2010 e Lei Municipal no 367/201 0
R. São Francisco, no75- Centro CEP8ô470-000 -
Jundiaí do Sul - PR
RESoLUÇÃo No 09/2021
súwuLR: ApRovAR E tNSTlrutR A DtREToRIA
EXECUT|VA DA Gest(o zozttzoz3 Do coNSE-
LHO I\4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
t/UNICípto or ;uNorRí Do sul. ESTADo Do
penRlrÁ
O CIt/AS (Conselho I\/lun jcipal deAssistência Social)
de Jundiaí do Sul, no uso das atribuiçÕes que lhe
são conferidas pelas Leis Í\rlunicipais n' 356/2010
e36712010 e,
CONSIDERANDO o Regimento lnterno do Conselho
ÍVlunicipal de Assistência Social do município de
Jundiaí do Sul, estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária real

JUNDIAI DO SUL

Estc cspaço ó dcstinado a publicaçào dc cditais públicos ou pdvados com a Íinalidadc lornar públic«r
as inÍbrmaçõcs a cerca dos atos e fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgâos públicos
e das emprcsas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida tomada pelas
prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associaçôes,
instituições, empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar público seus atos.
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PREFEITURADO HIUI.IICÍPIO DE JUNDIAí DO SUL

DECRETO No.043t2021
SÚMULA: Prorroga prazo de validade do "Concurso
Público no. 00112019 homologado pelo Edital no.

01712019 de 1210912019, e dá outras providências.

O Prefeito do Í\,4unicÍpio de Jundiaí do Sul, Eclair
Rauen, no uso de atribuiçôes legais conferidas por
Lei, com amparo no art. 37, lll, da ConstituiÇão Fe-
deral e considerando:
A necessidade de contrataÇáo de pessoal em face
de aposentadorias e exoneraçóes a pedido;
A indisponibilidade de pÍazo e recursos para realizaÉo
de um novo Concurso Púbilco;
DECRETA:
Art. 1o. - Fjca Prorrogado por mais dois (02) anos, a
partirda data de sua homologaÉo, o prazo de validade
do Concurso Público no. 001 /201 9, homologado pelo
Edital no. 01712019 de 1210912019.
Parágrafo Único - As convocações de candidatos
aprovados, salvo as exceçÕes legais, será precedida
da avaliaçâo do sistema de controle interno quanto
ao gasto de pessoal.
Art. 2o. - Este Decreto entÍa em vigor na data de
sua publrcação, com efeito retroativo a 1310912021,
revogando o Decreto no.04112021 e demais dispo-
sições em contrário.
Gabinete do Prefeito do tvlunicípio de Jundiaí do Sul

- PR, 16 de setembro de 2A21.
Eclair Rauen
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DECRETO N, 42 DE 16 DE SETEIVIBRO DE 2021
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA PARA
FI NS D E LIC ENCIAI\,,IENTOAIN BI E NTAL, ESTRADA
R U RAL IVI U N I C I PAL P RI IVIÁRIA, S E NTI DO A P R 439,
QUE LIGAJUNDIAÍ DO SULASANTOANTONIO DA
PLATINA E CONTEIVI OUTRAS PROVIDÉNCIAS,

O PREFEITO TVUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL,
ESTADO DO PARANA, usando a competência que
lhe confere a LeÍ Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que Município de Jundiaí do Sul,

AV|SO DE LTCTTAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N, O 
1 09/2021

EXCLUSIVO PARA ME . EPP
(Resumo para fins de publicaÇão)

A FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE JABOTI, Estado do Paraná, torna público que
íará realjzar licitaÇáo, conforme segue:

í - MODALIDADE: Pregâo Eletrônico no.1Ogl2o21,
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por ltêm. FE-
CHAMENTO: ABERTO

2 - OBJETO: Seleçáo de Proposta entre os propo-
nente enquadrados como [\,{icroempresa e Empresa
de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da Lei
Complementar no 123l2OOO e allerução dada pela Lei
Complementar no 14712014, para de AOUISIÇÃO
DE CESTAS BASICAS.

GOVERNO DO ESTADO

CAMARA DE ARAPOTI

ARAPOTI

JABOTI


